
 

 

EXTRATO DE PORTARIAS N.°012/2015 
 

N.º  DATA NOMES ASSUNTO 

342/15 10/09/2015 

 Servidores Públicos Municipais 
Acir da Silva Santos 

Agnaldo Santos Ferreira 
Allan Roberto Mendes 
Antonio Assis Repczuk 

Cezar Augusto Gonçalves 
Darci Teixeira 
Erondi Caldas 

Jerson Afonso de Lima 
José Neudir de Oliveira 

Maria Lucia Quintiliano da Silva 
Pedro Belém de Moraes Filho 

Pedro Elias Dangui 
Vilmar Antonio Vera 

Concede quinquênio de 5% (cinco por cento) 
do salário base do servidor para cada 
período de 05(cinco) anos de efetiva 
prestação de serviços, em conformidade com 
o art. 20, IV da Lei Municipal n.º 1451/2009, 
de 18/06/2009. 

343/15 14/09/2015 
Servidora Pública Municipal 

Rosi Ney Pereira 
 

Concede licença tratamento de saúde de 120 
(cento e vinte) dias, de 03 de Agosto de 2015 

a 30 de Novembro de 2015, conforme dispõe 
o Art. 110 e seguintes da Lei Municipal n.º 
1450/2009. 

344/15 14/09/2015 
Servidora Pública Municipal 
Maria Ribeiro de Camargo 

Concede licença tratamento de saúde de 60 
(sessenta) dias, de 27 de Agosto de 2015 a 25 

de Outubro de 2015, conforme dispõe o Art. 
110 e seguintes da Lei Municipal n.º 
1450/2009. 

345/15 14/09/2015 
Servidora Pública Municipal 

Solange Aparecida de Almeida Alves 

Designa para atuar como membro da 
Comissão de Avaliação dos Critérios para 
concessão de Licenças Prêmios. 

346/15 14/09/2015 
Servidora Pública Municipal 

Solange Aparecida de Almeida Alves 
 

Altera responsabilidade a qual responderá 
pelo controle das licenças prêmios, 
mantendo-se a Gratificação de Função - 08. 

347/15 14/09/2015 
Servidora Pública Municipal 

Rosi Ney Pereira 
Cancela, por motivo de licença tratamento de 
saúde, a gratificação de direção de 25%. 

348/15 14/09/2015 

Servidores Públicos Municipais 
2159-1 - Josiane Aparecida dos Santos 

1932-1 - Luciana Yumi Inoue 
1981-1 – Vilma A. da C. Gonçalves 

2237-1 – Zoraide Maria Estegue 

Concede, retroativo a fevereiro, adicional 
tempo de serviço de 2% (dois por cento) em 
conformidade com o art. 86 da Lei Municipal 
n.º 1450/2009, de 18/06/2009 e o art. 20, II 
da Lei Municipal n.º 1451/2009, de 
18/06/2009. 

349/15 15/09/2015 
Servidor Público Municipal 
Cleverson Ferreira da Luz 

Concede adicional de insalubridade de 40% 
(quarenta por cento), do salário mínimo 
nacional, com fulcro no LTCAT elaborado 
pela Polimed e Lei Municipal nº 1.274/2006. 

350/15 16/09/2015 
Servidor Público Municipal 

José Ademir Fabricio 
 

Cancela Gratificação de Função, concedida 
por meio da Portaria n.º 151/2014, de 
24/03/2014. 

351/15 17/09/2015 
Servidora Pública Municipal 

Adriane Terezinha Gomes Oliveira 
Cancela, retroativo a 01/09/2015, período de 
4 horas. 

352/15 18/09/2015 
Servidores Públicos Municipais 

Agnaldo Santos Ferreira 
 
 



 

 

Allan Roberto Mendes 
Antonio Assis Repczuk 

Cezar Augusto Gonçalves 
Darci Teixeira 
Erondi Caldas 

Jerson Afonso de Lima 
Jocenei Kitcki dos Santos 
José Neudir de Oliveira 

Maria Lucia Quintiliano da Silva 
Oglacir Alves de Ramos 

Pedro Belém de Moraes Filho 
Pedro Elias Dangui 

Sebastião G. de Souza 
Vilmar Antonio Vera 

 
 
 
Concede adicional tempo de serviço de 2% 
(dois por cento) em conformidade com o art. 
86 da Lei Municipal n.º 1450/2009, de 
18/06/2009 e o art. 20, II da Lei Municipal 
n.º 1451/2009, de 18/06/2009. 

353/15 18/09/2015 

Servidores Públicos Municipais 
0628-1 José Edilson Matoso  
2081-1 José Edilson Matoso                                

 

Ficam promovidos, no quadro Próprio do 
Magistério, nos termos do art. 31 da Lei 
Municipal n.º 1718/12 e Tabela Salarial do 
Quadro do Magistério, em virtude da 
conclusão do curso de Pós-Graduação em 
Gestão Escolar com ênfase em Administração 
Escolar– Faculdade São Braz. 

354/15 18/09/2015 
Servidora Pública Municipal 

Suzana Aparecida Gonçalves Ramos 

Concede Licença Maternidade de 180 (cento 
e oitenta) dias, de 31/08/2015 a 26/02/2015, 
conforme art. 117 e seguintes da Lei 
Municipal n.º 1450/2009, de 18/06/2009. 

355/15 18/09/2015 
Servidoras Públicas Municipais 
0532-1 Jaira de Fátima Syroka 
2371-1 Jaira de Fátima Syroka 

Ficam promovidas, no quadro Próprio do 
Magistério, nos termos do art. 31 da Lei 
Municipal n.º 1718/12 e Tabela Salarial do 
Quadro do Magistério, em virtude da 
conclusão do curso de Pós-Graduação em 
Neuroaprendizagem– Faculdade São Braz. 

356/15 18/09/2015 
Servidor Público Municipal 

Waldir Figueiredo Reccanello 

Concede licença tratamento de saúde de 45 
(quarenta e cinco) dias, de 31 de Agosto de 

2015 a 14 de Outubro de 2015, conforme 
dispõe o Art. 110 e seguintes da Lei 
Municipal n.º 1450/2009. 

 

Pinhão, 18 de Setembro de 2015. 

 

 

 

 

 

 

 


